
ATOS DA MESA
PRESIDÊNCIA

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

PORTARIA N.º 171/2023                            PATOS/PB, 31 DE JULHO DE 2023.

DESIGNA FISCAL E GESTOR DE  CONTRATO 
DE FORNECIMETO E DE SERVIÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
 A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
PATOS/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, c/c o art. 51, e considerando o disposto no 67 da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993.;

 R E S O L V E:

 Art.1º D E S I G N A R o servidor do quadro Sr. CAIO MEDEIROS 
GONCALVES, Portador do CPF  Nº 128.xxx.484-23,  para exercer a função 
de Fiscal e Gestor Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização dos 
Contratos de fornecimento e serviços desta edilidade.   

 Art. 2º Compete ao Fiscal de Contrato: 
 I - ter conhecimento das exigências legais para o início da execução 
do objeto do contrato, tais como: nota de empenho, publicação do extrato do 
contrato, portaria de designação de Gestores e Fiscais;
	 II	-	conhecer	o	inteiro	teor	do	contrato	e	documentos	conexos	a	fim	
de garantir o integral cumprimento dos serviços demandados em respeito à 
legislação vigente;
 III - acompanhar a execução dos serviços e fornecimento demandados 
de forma a atuar tempestivamente, na solução de problemas, em especial 
verificando:
 a) as faltas ou defeitos cometidos pela contratada, determinando o 
que for necessário à regularização;
 b) se o serviço prestado ou o fornecimento está de acordo com a 
especificação	definida	no	contrato;
 c) se a quantidade e o prazo de entrega estão de acordo com o serviço/
aquisição demandado;
 IV - manter, em processo, registro de ocorrências durante toda a 
execução do contrato como forma de subsidiar a gestão contratual;
	 V	 -	 avaliar	 a	 qualidade	 e	 a	 eficiência	 dos	 serviços	 prestados	 para	
propor melhorias na execução contratual e na redução de riscos;

 Art. 3º As principais atribuições do Gestor Contratuais são: 
 I -  ter conhecimento das exigências legais para o início da execução 
do objeto do contrato, tais como: nota de empenho, publicação do extrato do 
contrato, portaria de designação de Gestores e Fiscais;
 II - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 
conformidade com a previsão de pagamentos;
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 III - comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual 
necessidade celebração de termo aditivo para alterações do contrato (qualitativas 
e quantitativas) ou prorrogar o prazo, acompanhar o processo na aplicação de 
penalidades, dentre outras (Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93);
	 IV-	notificar	a	contratada	sobre:	
 a) irregularidades observadas para as devidas correções; 
 b) vencimento do prazo de entrega do objeto, deixando clara a 
concessão ou não de novo prazo; 
 c) glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluções 
de documentos de cobrança; 
 d) interesse na renovação contratual. 
 V - acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento 
da execução dos serviços demandados de forma a atuar tempestivamente na 
solução de eventuais problemas; e propor melhorias que visem reduzir riscos;
	 VI	 -	 elaborar	 documento	 formal	 de	 notificação,	 para	 os	 casos	
de possível aplicação de sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela 
contratada,	bem	como	as	razões	que	deram	origem	à	notificação	em	observância	
à legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada;

    Art. 4º As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 
contratos celebrados com CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
PATOS-PB	ficarão	 sujeitas	 a	penalidades,	 conforme	definido	em	 instrumento	
convocatório ou equivalente.

 Art. 5º	A	fiscalização	deve	ser	exercida	primando	pelos	princípios	
da	 legalidade,	 da	 eficiência	 e	 eficácia,	 de	 forma	 a	 assegurar	 que	 a	 execução	
contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

 Art. 6º Esta  portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
 
 Registre-se
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Patos, Estado da 
Paraíba, 31 de julho de 2023.

VALTIDE PAULINO SANTOS
PRESIDENTE

 

 

Cícera Bezerra Leite Batista
David Carneiro Maia

Decilânio Cândido da Silva
Emanuel Rodrigues de Araújo
Fernando Rodrigues Batista
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Severino Fernandes Filho (Afastado)
Valtide Paulino Santos
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